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60 anos

Governador entrega primeiro 
condomínio exclusivo para idosos
Empreendimento pio-

neiro é em Jagua-
riaíva, nos Campos 

Gerais, mas projeto será 
levado a todas as regiões 
do Estado. Residencial tem 
infraestrutura de saúde e 
lazer e moradores receberão 
acompanhamento médico 
e de assistência social, em 
parceria com a prefeitura.

O 1º de outubro é o Dia 
do Idoso, data que busca fo-
mentar a proteção e atenção 
com a população da terceira 
idade. No Paraná, as políti-
cas públicas voltadas a este 
segmento ganham cada vez 
mais força. Na quinta-feira 
(01), o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior en-
tregou, em Jaguariaíva, nos 
Campos Gerais, o primeiro 
condomínio exclusivo para 
idosos do Estado.

O empreendimento, com 
40 unidades habitacionais, 

é do Programa Viver Mais 
Paraná, uma iniciativa ino-
vadora e a primeira políti-
ca habitacional voltada à 
população idosa do Para-
ná. “O objetivo é garantir 
dignidade e qualidade de 
vida para as pessoas de 
mais idade”, afi rmou o go-

vernador Ratinho Junior, na 
solenidade. 

“Os idosos encontrarão 
aqui um ambiente de con-
vivência sadio, com aten-
dimentos de saúde sema-
nalmente. É uma estrutura 
completa para que possam 
viver mais e com mais qua-

lidade”, disse o governador. 
“Nosso objetivo é expandir 
esse programa o máximo 
possível. Já temos outros 
14 projetos no Estado, para 
atender e criar uma política 
adequada de atendimento 
aos idosos”, salientou.
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A troca aconteceu para 
ampliar a base de apoio 
do Governo e possibilitar 

que mais projetos possam ser 
aprovados com facilidade e ar-
ticulação, buscando melhorias 
para a população.

Deputada Aline Sleutjes 
deixou a função, mas continua 
trabalhando com a mesma de-
dicação ao Presidente e com o 
mesmo prestígio do governo. A 
alteração que já era esperada, 
foi necessária para que o Go-
verno consiga mais apoio para 
aprovar pautas em benefício do 
Brasil. Nesta escolha, a Depu-
tada Federal do Paraná, Aline 
Sleutjes deixou a função de 
Vice-líder do Governo, porque o 
PSL indicou o deputado Federal 
do Rio de Janeiro Luiz Lima, 
mas a paranaense continua na 
base de apoio do Presidente 
Jair Bolsonaro.

“O objetivo do novo líder é 
ampliar a base de votos, tendo 
um representante por partido, 
isso é importante para con-
seguirmos aprovar as pautas 
necessárias para o desenvol-
vimento do Brasil. Eu como 
apoiadora do Presidente Jair 
Bolsonaro, continuarei lutan-
do e trabalhando ao seu lado, 
indiferentementente de função. 
Agradeço ao nosso Presidente  
e também ao ex-líder, Major 
Victor Hugo e demais colegas, 
pelo trabalho e confi ança.  Para 
mim, nada muda.  Continuo 
meu trabalho em benefício do 
agro, da população Paranaen-
se e em busca do Brasil que 
merecemos e acreditamos”, 
enfatizou Sleutjes.

A Deputada Aline fi cou na 
função por um ano, e nesse 
período, participou da apro-
vação de centenas de pautas 
em benefício dos brasileiros. 
Tanto trabalho e dedicação, 
conquistou outros deputados, 
que elogiaram e enfatizaram 
seu mandato. “Parabenizo a 
Deputada Aline pelo excelente 
trabalho em prol do Agro, defen-
dendo os defi cientes e repre-
sentando o Governo Bolsonaro 
nessas pautas tão importantes. 
Aline foi uma guerreira, recebeu 
parabéns do próprio Presiden-
te, e eu fi co feliz e agradecido 
por ter tido ela na minha equi-
pe”, disse o Deputado Marjor 
Victor Hugo.

Na ocasião, o Presidente 
Jair Bolsonaro fez questão de 

Deputada Federal Aline Sleutjes 
construiu um legado

 na vice-liderança do Governo

agradecer a Deputada Aline 
Sleutjes  pela dedicação em 
benefício do Paraná e do 
Brasil, durante este um ano 
de vice-liderança “Só tenho a 
agradecer pelo apoio e traba-
lho da Deputada, por aprovar 
decisões importantes para o 
Brasil até então. Deputada 
Aline sai da vice-liderança 
mas continua no meu cora-
ção, trabalhando juntos pelo 
Brasil que acreditamos”, afi r-
mou, Bolsonaro.

Outros amigos e parceiros 
de bancada também presti-
giaram e elogiaram o trabalho 
da parlamentar. Foi o caso 
dos deputados Aluísio Men-
des e Ricardo Barros, novo 
líder do Governo. “Deputada 
Aline fez um grande trabalho 
e continuará no nosso time, 
ajudando o Presidente”, con-
tou Barros. Já o Deputado 
Aluísio Mendes, fez um agra-
decimento especial pelo tra-
balho da colega parlamentar. 
“Foi uma honra e uma grande 
experiência trabalhar ao lado 
dela. Por toda dedicação, 
compromisso e por tudo que 
fez, ela deixará uma marca 
que será levada para outros 
deputados. Eu sentirei muito 
a sua falta a frente da vice-
liderança, mas tenho certeza 
que ela continuará defenden-
do as bandeiras do Governo e 
que o país precisa. Só tenho 
a agradecer pela amizade, 
compromisso e dedicação 
que ela teve nessa causa”, 
concluiu Mendes.

Deputada Aline Sleutjes 
deixou a função, mas con-
tinua trabalhando com a 
mesma dedicação ao Pre-
sidente Bolsonaro e com o 
mesmo prestígio do governo. 
“Meu trabalho não para. Sigo 
trabalhando pelo agro, pela 
educação especial por todos 
paranaenses. Estamos juntos 
e o trabalho não para”, fi nali-
zou Sleujtes.

O Índice de Desenvolvi-
mento da Educação 
Básica foi criado em 

2007 pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacio-
nais, sendo um indicador para 
medir a qualidade do apren-
dizado nas escolas públicas 
e também estabelecer metas 
para a melhoria do ensino. 

O cálculo se dá a partir 
dos dados sobre aprovação 
escolar, obtidos no Censo 
Escolar realizado todos os 
anos e médias de desempe-
nho nas avaliações do Inep, 
a Prova Brasil e a meta seria 
atingir um IDEB igual a 6,0 
até 2021. Leva em consi-
deração: Atenção total aos 
alunos; Avaliações constan-
tes; Ensino de forma criativa; 
Encontros frequentes entre 
professores, pais e direção; 
Valorização do professor e 
Investimentos em uma inte-
gração do ensino ligado aos 
meios digitais. 

Desta forma foi que fruto 
do trabalho dos docentes 
da Escola Municipal João 
Honório Luiz, começam a 
apresentar resultados. A 
Escola apresentou no Ano 
de 2019 o IDEB mais alto 
entre as Escolas Municipais 
de Alto Paraná, subindo a 
nota de 5,5 em 2017, para 

Alto Paraná: Escola Municipal João 
Honório Luiz se destaca no IDEB 2019 

6,5 em 2019. 
O Diretor Professor João 

Junior Bonfi m agradece: 
“O aumento na nota se 

deu pelo trabalho realizado 
pelos professores, Equipe 
Gestora (Rosimere e Luci-
mar – até 2019) e funcioná-
rios. Nosso agradecimento 
especial, aos alunos do 5° 

ano de 2019, a professora 
Meri Cristina que realizou 
um ótimo trabalho com os 
alunos do 5º ano, assim 
como os professores que 
prepararam estes nos anos 
anteriores. Buscaremos, 
por meio da organização do 
ensino avançar ainda mais 
na nota do IDEB e ir além 

disso, promovendo ensino 
de qualidade aos nossos 
alunos. Compreendemos 
que o padrão de qualidade 
do ensino vai muito além 
da nota do IDEB, por isso 
buscamos por melhorias no 
processo educativo e para 
isso contamos com toda 
comunidade escolar”.

“A aprovação deste 
projeto que cria a 
Lei do Cicloturis-

mo do Paraná é a confi rma-
ção do nosso compromisso 
com a defesa de políticas 
públicas de mobilidade ati-
va e, especialmente, com 
a defesa de iniciativas de 
promoção e incentivo ao uso 
da bicicleta”, comentou o 
autor do projeto, o deputado 
estadual Goura, na  terça-
feira  da última semana de 
Setembro do corrente ano, 
após a Assembleia Legislati-
va do Paraná (ALEP) aprovar, 
em terceira votação, o PL 
256/2019.

O deputado, que é o líder 
da bancada do PDT na Alep, 
explicou que o cicloturismo já 
é uma realidade no Paraná, 
que tem vários circuitos e ro-

Inédita no Brasil, Lei do Cicloturismo coloca o Paraná na vanguarda do setor

tas, e que a aprovação da lei 
cria diretrizes para uma políti-
ca estadual com o objetivo de 
fomentar o desenvolvimento 
desta modalidade de turismo 
ecológico no estado.

VANGUARDA NO PAÍS
“Ao aprovar esta lei, nos 

colocamos na vanguarda no 

setor do cicloturismo e isto é 
inédito no Brasil”, comentou 
Goura, para quem o Paraná 
não pode desperdiçar a 
oportunidade de desenvol-
ver o cicloturismo, já aprovei-
tando o que existe no estado 
no setor, e fomentar novas 
iniciativas.

“Esperamos que o gover-
no abrace a proposta, crian-
do uma sinalização padrão 
e identidade visual para o ci-
cloturismo em todo o estado, 
ajudando a defi nir as rotas, 
mapeando os atrativos, di-
vulgando informações sobre 
os circuitos e principalmente 

auxiliando na formação de 
consórcios entre os muni-
cípios e parcerias com a 
iniciativa privada.”

A nova lei afirma que 
circuitos e rotas ciclotu-
rísticas serão traçados e 
implantados considerando 
as bacias hidrográficas, o 

relevo e a formação históri-
ca, cultural e social de cada 
região. Também que terão 
seus traçados estabelecidos 
preferencialmente em es-
tradas, vias secundárias ou 
de menor fl uxo de veículos 
motorizados.

TURISMO ECOLÓGICO
“O turismo ecológico, e 

em especial o cicloturismo, 
tem muito potencial, não só 
econômico, para o desenvol-
vimento dos municípios en-
volvidos em rotas e circuitos 
de cicloturismo”, explicou 
Goura. “Com a lei, podemos 
promover a valorização da 
cultura e dos atrativos do 
Paraná de uma forma dife-
renciada. Vamos valorizar 
também as comunidades e 
as economias locais.”

Saiba mais na página 3
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora 
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

AUTO POSTO ELDORADO LTDA torna público que rece-
beu do IAT, a Licença de Instalação para Posto de combus-
tiveis para veiculos automotores a ser implantada avenida 
brasil, 1289 - centro - 86690-000 - Colorado/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

AUTO POSTO ELDORADO LTDA torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Operação para Posto de combus-
tiveis para veiculos automotores instalada AVENIDA BRASIL, 
N 1.289, BAIRRO CENTRO, COLORORADO - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
VILSON ZANATA torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença Prévia para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE 
CORTE a ser implantada Estrada Frasson - Lote 81, s/n, Sitio 
Alvorada - Gleba Santa Cruz - 87750-000 - Alto Parana/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 

FABRESUL EMBALAGENS EIRELE – CNPJ – 
32.469.623/0001-02, comunica que requereu junto ao IAP – INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – a Licença de Operação 
de Regularização para Fabricação de Embalagens de Papel 
implantada na Estrada Inglesa – KM 01- S/N – ZONA RURAL, 
na Cidade de Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP – 87650-000.

 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 

             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: M.G. ASSESSORIA EM RECURSOS – SOCIEDADE 
SIMPLES, com o valor de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais). 
 
Florida, 06 de outubro de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

Florida, 06 de outubro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

DECRETO Nº 154/2020 
                                                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE                                         

PROVIMENTO EFETIVO.          

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido, conforme protocolo nº 27604 de 06/10/2020, para a partir de 06 
de outubro de 2020, o Servidor Público Municipal: PEDRO DONIZETE SIMÃO 
DESOUZA, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Motorista categoria “D”, 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em           
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de outubro 
de dois mil e vinte.  

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

       
 

PORTARIA Nº 064/2020 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder a Servidora Pública Municipal: MILENE 

FERNANDES DAS NEVES PEREIRA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais - feminino, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, 
referente o período aquisitivo de 2013 à 2017, conforme determina o Artigo 124, da Lei 
Municipal nº 896/2001, sendo período fruítivo de 06 de outubro de 2020 à 03 de janeiro 
de 2021, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 04 de janeiro 2021.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 06 dias do 

mês de outubro de dois Mil e vinte. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: l ic itacao@ourizona.pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592  
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO Nº 73/2019 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:THIAGO JOSÉ BATISTA ME 
 

Objeto:Cancelamento da suspensão temporária e excepcional da vigência do Contrato nº 
72/2019, oriundo da Inexigibilidade 15/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE ACADEMIA DE 
MUSCULAÇÃO COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA, PARA 
DESENVOLVER ATIVIDADES SISTEMATIZADAS DE MUSCULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AERÓBICO EM ATLETAS DAS ESCOLINHAS DE TREINAMENTO ESPORTIVO 
 
JUSTIFICATIVA: O presente instrumento se respalda em solicitação do Secretário de Esportes, tendo como 
base o Decreto 148 de 01 de outubro de 2020, que autoriza a retomada das atividades e §8° do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93 
 
Data da Assinatura:06 de outubro de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 06 de outubro de 2020 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

06 de outubro de 2020.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 06 de outubro de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: l ic itacao@ourizona.pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592  
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº 72/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:I.P. DE OLIVEIRA – ME 
Objeto:Cancelamento da suspensão temporária e excepcional da vigência do Contrato nº 
72/2019, oriundo do pregão presencial 40/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
DESENVOLVER ATIVIDADES DE TREINAMENTO ESPORTIVO - MODALIDADE DE HANDEBOL NOS 
PROJETOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
JUSTIFICATIVA: O presente instrumento se respalda em solicitação do Secretário de Esportes, tendo como 
base o Decreto 148 de 01 de outubro de 2020, que autoriza a retomada das atividades e §8° do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93 
Data da Assinatura:06 de outubro de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 06 de outubro de 2020 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

06 de outubro de 2020.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 06 de outubro de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: l ic itacao@ourizona.pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592  
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº 77/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:SOARES LOPES & LOPES LTDA-ME 
Objeto:Cancelamento da suspensão temporária e excepcional da vigência do Contrato nº 
72/2019, oriundo do pregão presencial 43/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS 
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, por decisão unilateral da CONTRATANTE. 
JUSTIFICATIVA: O presente instrumento se respalda em solicitação do Secretário de Esportes, tendo como 
base o Decreto 148 de 01 de outubro de 2020, que autoriza a retomada das atividades e §8° do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93 
Data da Assinatura:06 de outubro de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 06 de outubro de 2020 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

06 de outubro de 2020.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 06 de outubro de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 156/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – CNPJ. 

14.676.091/0001-94 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$699,00 (seiscentos e noventa e nove reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 157/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ. 

00.802.002/0001-02 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$13.098,19 (treze mil, noventa e oito reais e dezenove centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 188/2020 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ZAN INDUSTRIA DE LAJES LTDA    
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pilar de concreto medindo 15x15 
(largura) x 1,00 (altura). 
 
VALOR: R$. 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  06/10/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/10/2020 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 181/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

– EIRELI – CNPJ. 27.806.274/0001-29 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$3.955,31 (três mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 174/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPREENTAÇÕES DE PRODUTOS 

– EIRELI – CNPJ. 05.343.029/0001-90 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 171/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MAPLE HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ. 

37.014.740/0001-97 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$7.050,00 (sete mil e cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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Rodirlei Guimarães Pereira, 
Master Coach, Advogado 

e Coordenador Político 

Como lidar com o ser 
humano na atualidade

Um péssimo hábito acadê-
mico - muito fomentado pela 
ideia divisória de ciências “hu-
manas” e ciências “exatas” - é 
compreender sua própria área 
de estudo de forma isolacio-
nista, como se Matemática e 
Filosofi a, Engenharia e Estética 
não tivessem nenhuma relação 
teórica ou prática. Nos meus 
anos estudando História, com-
preendi que qualquer ciência 
está entrelaçada de forma 
intrínseca com as demais, tor-
nando o trabalho do cientista 
cada vez mais amplo, complexo 
e enriquecedor. 

Hoje, com os avanços tecno-
lógicos e científi cos, com o au-
mento de informações, fi ca mais 
evidente que, por exemplo, o 
Teólogo não deve estudar apenas 
hermenêutica bíblica, nem o Físi-
co apenas geometria analítica. O 
Teólogo, muitas vezes, também é 
um Filólogo e Filósofo, e o Físico 
um Geógrafo ou Químico. O ofício 
do Historiador, nessa discussão 
sobre transdisciplinaridade, é o 
mais afetado. 

É indispensável no com-
plexo trabalho contemporâneo 
do historiador - para ser mais 
do que apenas um narrador 
de historiografias – que ele 
busque adquirir um repertório 
variado de leituras, pesquisas 
e experiências.  É preciso que 
o historiador seja capaz de 
englobar conhecimentos de 
várias disciplinas e conteúdos 
distintos. O historiador deve 
conhecer sobre guerras, política 

e cultura; mas, é indispensá-
vel para explorar, encontrar e 
registrar a verdade na história, 
ter um domínio básico sobre os 
pilares da Biologia, da Física, da 
Medicina, do Direito, da Econo-
mia, da Música, da Linguagem, 
da Poesia, da Teologia, Filosofi a 
e o que mais puder dominar.

O historiador tem como 
seu principal objeto o homem; 
homem complexo, individual, 
mas também social e distinto, 
que não pode ser compreendi-
do adequadamente através de 
uma redução de sua experiên-
cia existencial à mera motiva-
ção econômica (como pensam 
os econométricos materialistas) 
ou mesmo religiosa (como pen-
sam os transcendentalistas). 
Portanto, para compreender 
e explicar seu objeto no seu 
sentido abrangente como o é, 
o Historiador precisa assumir 
de ínicio a natureza universal 
do homem, a extensão expe-
riencial do ser e a relação do 
mesmo com os vários aspectos 
modais da vida humana. 

O historiador ideal, penso 
eu, encarna o espírito investi-
gativo de Sherlock Holmes, o 
brilhante e multiconhecedor 
personagem de ficção da li-
teratura britânica criado pelo 
médico e escritor Sir Arthur 
Conan Doyle (1859-1930). O 
historiador ideal ´é aquele que 
abraça a tese de Marc Bloch 
(1886-1944), um pensador 
que em suas obras refl etiu essa 
busca constante pela transdis-
ciplinaridade da ciência da His-
tória, alguém que vislumbrou a 
necessidade da compreensão 
e aplicação das diversas áreas 
do conhecimento dentro de 
um assunto específi co: a vida 
humana no tempo e no espaço. 
Bloch escreveu: “Toda ciência, 
tomada isoladamente, não 
signifi ca senão um fragmento 
do universal movimento rumo 
ao conhecimento.”

História e 
transdisciplinaridade

| Por Fernando Razente

Circuitos Cicloturísticos
Já no início do mandato, 

o deputado Goura promoveu 
uma audiência pública sobre 
cicloturismo. “Em março de 
2019, reunimos centenas de 
pessoas, como especialistas, 
pesquisadores e praticantes 
do cicloturismo, para debater 
o tema com autoridades esta-
duais e municipais. Foi nessa 
audiência que nos comprome-
temos com a criação da Lei do 
Cicloturismo do Paraná, que foi 
aprovada agora na Alep.”

No decorrer do mandato, 
Goura teve aprovadas e san-
cionadas quatro leis que criam 
circuitos cicloturísticos.

“Tivemos o apoio de diversos 
deputados, que subscreveram 
os projetos nas suas regiões de 
atuação. Quatro deles já são leis 
e outros quatro estão em trami-
tação na Assembleia”, informou 
Goura.

Leis sancionadas
Os seguintes projetos foram 

sancionados: Projeto de Lei 
206/2019, que cria o Circuito 
Cicloturístico do Sudoeste do 
Paraná, é a Lei 20.068/2019; 
o Projeto de Lei 170/2019, 
que cria o Circuito Cicloturístico 
do Litoral do Paraná, é a Lei 

Quem eu posso ser na atuali-
dade? Quem eu posso me tornar 
para a atualidade? A primeira fase 
do eu, começa por mim. Um Líder 
sempre pergunta a si mesmo: O 
que eu posso fazer para que isso 
seja melhorado?Quando eu penso 
em melhorar o mundo, eu posso 
escolher o mundo que habita O 
MEU SER. Há um mundo muito 
rico, maravilhoso e poderoso habi-
tando o mundo que EU SOU. E que 
está no invólucro deste corpo.

Certa  vez ouvi um ditado que 
dizia: Quando quiseres mudar o 
mundo, dê antes três voltas na sua 
casa. Na época fi quei intrigado, 
pois o simples fato de ter que fazer 
algo “tão simples” já me deixara 
irritado.  Afi nal, eu penso grande. 

Um tempinho mais se passou 
e me permiti ir evoluindo aquele 
pensamento, e então, testei. Vi 
que na minha casa tinha algumas 
coisas a serem arrumadas, repara-
das, melhoradas, pintadas, alguns 
bens que a esposa ainda sonhava 
ter, melhorias no meu compor-
tamento como homem da casa, 
como pai, fi lho, esposo, amigo e 
também como Profi ssional. 

Nossa, quando lembro disso, 
posso perceber quanto evoluí. E 
também percebo  o quanto per-
cebi. Não há nenhum demérito 
ou problema em sonhar e querer 
melhorar o mundo, até porque 
nascemos com essa semente 
em nosso Ser inconsciente e isso 
sempre nos moverá. A ponta da 
lança é: como verdadeiramente 
ter poder para mudar o mundo, 
ou melhorá-lo.?

Se há um mundo em mim, o 
mundo externo poderia ser o re-
fl exo desse meu mundo interior? 
Ou a maneira como percebo o 
mundo exterior, afeta também o 
mundo que sou!

No Brasil, todo poder consti-
tuinte emana do povo, que o exer-
ce por meio do sufrágio universal. 
(CF 88)No Plano Real, Todo Poder 
Criativo emana de Deus, que o 
exerce por meio do ser humano-
habitante na Terra. 

Como vimos, há uma semente 
inconsciente em cada Ser Humano 
que contém o Plano divino e este 
se conecta ao Plano Maior onde 
Tudo foi Criado. Mas por qual mo-
tivo estamos falando disso? Para 
simplesmenteconectarmos à ideia 
de que a vontade de melhorar o 

mundo habita todos nós e sempre 
seguiremos nessa direção. E que 
por estarmos vivendo num planeta 
com limitações físicas e mentais, 
pensamos que temos que com-
petir, quando na verdade fomos 
feitos VERDADEIRAMENTE para 
CONTRIBUIR já que temos TODOS 
o mesmo destino e a semente 
interna: MELHORAR O MUNDO 
no qual nascemos, vivemos e 
partimos. 

A missão contida em cada 
célula é a da contribuição, da par-
tilha, do apoio irrestrito, da comu-
nhão e da pacifi cidade. O que con-
tribuímos nos melhora, nos torna 
mais fortes, nos torna saudáveis. 
As doenças são frutos da inveja e 
do egoísmo. A colaboração é vida, 
é riqueza, é prosperidade. A tua 
semente já contém a justa paga 
pelos seus serviços prestados ao 
mundo. Faça um mundo melhor e 
teu mundo será cada vez maior e 
mais rico, pleno e saudável. 

Faz algum sentido pra Você 
isso? Se isso te importunou de 
alguma forma, convido a fazer 
parte da liderança de si mesmo 
para permitir brotar e crescer a 
semente (força) interna que habita 
o Teu Ser, o Seu Mundo Interno 
onde Todo Poder emana para 
dominar sobre a Terra e sobre 
todas as coisas possam ser sub-
metidas a Você, e não mais tu te 
submeteres as limitações no qual 
foste colocado. Tu És, Tu sóestá 
aqui para aprender a CONTRIBUIR. 
Você É, mas está transitoriamente 
residindo. Sua Identidade é outra, 
é Verdadeira e É Viva. 

Desperte. Lidere. Siga a pro-
gramação contida em Tua se-
mente. Flua. Acredite em algo 
extraordinário e permita o Seu 
Mundo emergir de dentro de Você. 
Estamos Juntos. Feliz Jornada.

Lei do Cicloturismo coloca o 
Paraná na vanguarda do setor

20.196/2020; o Projeto de Lei 
122/2019, que cria o Circuito 
Cicloturístico do Alto do Igua-
çu, é a Lei 19.956/2019 e o 
Projeto de Lei 160/2019, que 
institui o Circuito Cicloturístico 
dos Campos Gerais, é a Lei 
19.956/2020.

Projetos em tramitação
Estão em tramitação na As-

sembleia os seguintes projetos 
de lei: PL 551/2019, que cria 
o Circuito Cicloturístico do Vale 
do Ivaí; o PL 552/2019, que 
cria o Circuito Cicloturístico do 
Norte Pioneiro do Paraná; o PL 

553/2019, que cria o Circuito 
Cicloturístico do Oeste do Pa-
raná e o PL 554/2019, que 
cria o Circuito Cicloturístico Pé 
Vermelho.

Cultura do Cicloturismo
A nova lei afirma que os 

circuitos e rotas do cicloturismo 
no Paraná, serão traçados e 
implantados considerando as 
bacias hidrográfi cas, o relevo e 
a formação histórica, cultural e 
social de cada região. Também 
que terão seus traçados estabe-
lecidos preferencialmente em 
estradas, vias secundárias ou 

de menor fl uxo de veículos moto-
rizados. “O turismo ecológico, e 
em especial o cicloturismo, tem 
muito potencial, não só econô-
mico, para o desenvolvimento 
dos municípios envolvidos em 
rotas e circuitos de cicloturis-
mo”, explicou Goura. “Com a 
lei, podemos promover a valo-
rização da cultura e dos atra-
tivos do Paraná de uma forma 
diferenciada. Vamos valorizar 
também as comunidades e as 
economias locais.” completou 
Goura que também é ciclista e 
pedala pelo estado.

Paranavaí se candidata para ser o polo 
paranaense de indústrias farmacêuticas

Lideranças da 
Sociedade Civil 
Organizada de 

Paranavaí (Socipar) 
apresentaram 

reivindicação ao 
Governo e ao Tecpar. 
Agora buscam apoio 

político para o pedido

Foi protocolado na Casa 
Civil, no Gabinete do Go-
vernador Ratinho Júnior e 

na Diretoria de Novos Negócios 
e Relação Institucionais do Insti-
tuto Paranaense de Tecnologia 
(Tecpar) ofício apresentando 
Paranavaí “como cidade candi-
data a ser um polo de indústrias 
farmacêuticas”. A iniciativa foi 
da Sociedade Civil Organizada 
de Paranavaí (Socipar) depois de 
uma conversa com o diretor do 
Tecpar, Lindolfo Luiz Silva Júnior, 
o ex-deputado Lindolfo Júnior.

“Vislumbramos a possibili-
dade de Paranavaí se constituir 
num grande polo farmacêutico, 
com a instalação de vários 
laboratórios. Os medicamentos 
aqui produzidos atenderiam a 
iniciativa privada, o SUS e até 
o mercado externo, do qual o 
Brasil ainda é muito dependente 
nesta questão”, diz o advogado 
Edilson Avelar, que assinou o 
documento junto com os demais 
coordenadores da Socipar.

Os coordenadores se reu-
niram logo após o contato com 

Lindolfo Júnior e concluíram 
que a vinda deste modelo de in-
dústria vai gerar muitos empre-
gos qualifi cados, contemplando 
profi ssões como farmacêuticos, 
biólogos, biomédicos, médicos, 
engenheiros químicos, bio-
tecnólogos etc. “Este tipo de 
indústria, de química fi na, vai 
atrair profi ssionais, que vão ter 
bons salários, gastar na cidade, 
fazer investimentos e ajudar 
no fortalecimento e desenvol-
vimento de nossa economia. 
Paranavaí não pode perder esta 
oportunidade”, diz Avelar.

ENERGIA SOLAR – No do-
cumento encaminhado, os 
coordenadores da Sociedade 
Civil assinalam que “Paranavaí 
merece receber a atenção nes-
te aspecto, até porque o Parque 
Industrial de Medicamentos, 
como sugestão, poderia utili-
zar como matriz energética a 

energia solar, vez que aqui é 
a cidade que possui a maior 
incidência de irradiação solar 
do sul do Brasil”, o que, avaliam 
eles, seria uma combinação 
perfeita, “produzindo saúde, 
salvando vidas e sem agredir 
o meio ambiente”.

A Socipar, por meio de seus 
coordenadores, sugere o apro-
veitamento do antigo armazém 
do IBC, que foi repassado ao 
município e que ainda não 
conseguiu dar uma destinação 
adequada, para abrigar os 
laboratórios, pois são mais de 
18 mil m², o que o deixe com 
muito espaço ocioso.

Outra sugestão é usar a área 
destinada ao Parque Tecnológico 
do Agronegócio, atuais instalações 
do IAPAR, para a instalação do Par-
que Industrial de Medicamentos, 
criando uma única área de inova-
ção para dois setores diferentes.

A motivação para colocar 
Paranavaí como candidata ao 
polo de indústrias farmacêu-
ticas veio da constatação de 
que o Tecpar tem avançado 
signifi cativamente nesta área, 
tendo sido pioneira em alianças 
internacionais para a produção 
de vacina contra a Covid-19, o 
que colocou o Paraná numa po-
sição de vanguarda no setor.

“Agora temos que buscar 
apoio político à nossa reivin-
dicação. Conversar com de-
putados, ir aos secretários de 
Estado, ter audiência na Casa 
Civil, com o governador, pedir 
audiência com o presidente 
do Tecpar, através do Lindolfo 
Júnior, com quem estamos 
conversando, enfi m, buscar o 
apoio política para que nossa 
reivindicação seja atendida”, 
fi naliza o advogado. Assessoria 
de Imprensa Socipar

Total vai usar refi naria para produzir combustível renovável
A Total planeja suspender o refi no de petróleo na região de Paris e gastar mais de 500 milhões de euros

 (US$ 582 milhões) até 2024 para substituir as instalações com usinas de combustível renovável e bioplásticos

A decisão refle-
te a crescente 
demanda por 

energia e produtos 
mais verdes, bem 
como o compromis-
so da Total em re-
duzir sua exposição 
a hidrocarbonetos 
como também emis-
sões de carbono. 
A gigante francesa 
de energia,  como 
seus pares europeus 
Royal Dutch Shell e 
BP, está sob pressão 
crescente de gover-
nos, consumidores 
e investidores para 
intensificar medidas 
de combate à mu-
dança climática.

O refino de petró-
leo bruto em Gran-
dpuits será suspen-
so em março, e a 

empresa planeja en-
cerrar o armazena-
mento de hidrocar-
bonetos no fim de 
2023, disse a Total 
em comunicado na 
quinta-feira.

Em 2024, a uni-
dade terá como foco 
a produção de diesel 
renovável, principal-
mente para aviação, 
reciclagem de plás-
ticos e bioplásticos 
e  a  operação  de 
duas usinas solares. 
Clientes na região de 
Paris serão abasteci-
dos pelas refinarias 
da Total na Norman-
dia e Donges.

“A Total demons-
tra seu compromis-
so com a transição 
energética e reafir-
ma sua ambição de 

alcançar a neutrali-
dade de carbono na 
Europa até 2050”, 
d isse Bernard Pi -
nate l ,  pres idente 
da Total Refining & 
Chemicals, no co-
municado. A unida-
de de Grandpuits é 
responsável por 8% 
da capacidade total 
de refino da França, 
disse o executivo em 
conferência de im-

prensa.As margens 
de refino estão sob 
pressão devido à 
pandemia de corona-
vírus, que encolheu 
a demanda por de-
rivados de petróleo, 
como o combustível 
de aviação. Por ou-
tro lado, a usina de 
biocombustíveis da 
Total em La Mede, 
no sul da França, 
permaneceu rentá-

vel durante a crise, 
disse o CEO Patrick 
Pouyanne em julho.

Transição energética
A  u n i d a d e  d e 

Grandpuits também 
foi marcada nos últi-
mos anos por proble-
mas em oleodutos. 
Substituir a refi naria 
custaria quase 600 
milhões de euros, 
um investimento que 
dificilmente valeria 

a pena, já que o go-
verno apoia políticas 
favoráveis aos com-
bustíveis renováveis e 
veículos mais limpos, 
disse a empresa.

O novo complexo, 
a ser inaugurado em 
2024, será capaz de 
produzir 400 mil tone-
ladas de biocombustí-
veis por ano, incluin-
do 170 mil toneladas 
de combustível de 
aviação sustentável, 
em linha com a meta 
da França de que 5% 
do combustível para 
aviação seja renová-
vel até 2030. O res-
tante da produção 
será destinado para 
nafta renovável, utili-
zada em bioplásticos, 
e diesel renovável. 
Fonte: Money Times.



Nova Esperança | 07 de Outubro de 2020 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3238 | Colorado: Edição 232504

No dia 29 de  se -
tembro, o Tiro de 
Guer ra  de  Nova 

Esperança recebeu, nas 
suas instalações, a visita 
de Orientação Técnica do 
Comando do Exército Bra-
sileiro da 5ª Região Militar, 
com sede em Curitiba. 

Tiro de Guerra de Nova Esperança recebe 
visita do Comando da 5ª Região Militar de Curitiba

Na ocasião, o Coronel 
Wi l ton Car los Sanchez 
Lima, Chefe da Seção dos 
Tiros de Guerra daquele 

comando,  teve a opor-
tunidade de verif icar o 
grau de aprendizagem das 
atividades militares cur-

riculares dos Atiradores 
matriculados no corrente 
ano de instrução.

Inicialmente, com hon-

ras  mi l i tares ,  houve a 
recepção da Guarda do TG 
ao Chefe visitante. Em se-
guida - seguindo todos os 
protocolos de segurança 
da saúde que o momen-
to de pandemia requer, 
com todos os presentes 
utilizando a máscara de 
proteção facial, mantendo 
o devido distanciamento 
e  d isponib i l i zando em 
vários locais pontos de 
higienização com álcool 
em gel - foram avaliadas 
as instruções com o ar-
mamento orgânico do TG 
e de Treinamento Físico 
Militar. Posteriormente, 
foi realizada a visita às 
instalações e a verificação 
da parte administrativa 
do TG.

O Chefe da Instrução do 
Tiro de Guerra 05-016, o 

1º Sargento Cláudio Fabia-
no dos Santos,evidenciou 
a visita como uma opor-
tunidade de mostrar  o 
grau de aprendizado dos 
Atiradores, a qualidade 
das instalações e a docu-
mentação referente à ins-
trução e à administração 
do TG. Sendo demonstra-
do na ocasião, o ambiente 
militar foi observado com 
muita satisfação, dando 
mais motivação para a 
Turma de 2020.

Por fim, a vista também 
contou com uma reunião 
com o Executivo Munici-
pal, que pelo acordo de 
cooperação entre esse e o 
comando do Exército Bra-
sileiro, exerce um papel de 
parceria administrativa e 
financeira no Tiro de Guer-
ra de Nova Esperança.

A visita de Orien-
tação Técnica teve 

como objetivo expor 
o aprendizado dos 
Atiradores, a qua-
lidade das instala-

ções e a documen-
tação referente à 

instrução e a admi-
nistração do TG

FOTO: APARECIDO F. DA SILVA/STUDIO BRASIL DIGITAL

O Departamento Mu-
nicipal de Educa-
ção e Cultura do 

Município de Inajá,  por 
meio da sua diretora  Ma-
ria de Fátima S. Almeida 
parabeniza a todos os pro-
fessores e profi ssionais da 
Educação  pela conquista  
do Certificado de Reco-
nhecimento e Mérito em 
ter alcançado  a nota 64 
no IDEB ( Indice de Desen-
volvimento da Educação 
Básica) 2019. 

A 5° maior do Ensino 
Fundamental Anos Iniciais 
do Núcleo Regional de 
Educação de Paranavaí.

Município de Inajá ganha destaque no IDEB 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

 
 

DECRETO Nº 7402/2020 
 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-PR, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei Municipal 
nº2153/20 de 30 de setembro de 2020. 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$870.292,46 (oitocentos e setenta mil, duzentos e noventa e dois 
reais, e quarenta e seis centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  Manutenção do Centro de Saude Municipal   
4.4.90.52 894 Equipamentos e materiais permanentes 3.304 260.612,02 
4.4.90.52 783 Equipamentos e materiais permanentes 3.518 60.322,14 

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. do Setor de Agricultura   
3.3.90.30 801 Material de consumo 3.814 47.420,80 
4.4.90.52 805 Equipamentos e materiais permanentes 3.814 54.650,00 
3.3.90.30 802 Material de consumo 3.815 60.296,80 
3.3.90.30 886 Material de consumo 0.825 15.287,87 
3.3.90.39 887 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.825 67.242,83 
4.4.90.52 888 Equipamentos e materiais permanentes 0.825 27.760,00 

10.01.20.122.0024.2.059  Apoiar Modernização na Atividade Agropecuária   
3.3.90.30 890 Material de consumo 0.822 27.650,00 
4.4.90.52 889 Equipamentos e materiais permanentes 0.822 49.050,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manutenção da Divisão de Segurança Pública, 
Mobilidade Urbana e Transporte 

  

4.4.90.52 892 Equipamentos e materiais permanentes 3.816 200.000,00 
  Total GERAL de Suplementações  870.292,46 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I e II, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.304 Receita alienação-Ativos da Saúde/Indeniz. de Sinistros 260.612,02 
3.518 Bloco Investimento na Rede Serviços Públicos de Saúde 60.322,14 
3.814 Conv. 194/2018 - SEAB - Microbacia ATLANTIQUE 102.070,80 
3.815 Conv. 193/2018 - SEAB - Microbacia PIRACATU 60.296,80 
3.816 Projeto de Câmeras - Conv. 106/2018 200.000,00 

 Total de superávit 683.301,76 
 
 

II – Excesso de Arrecadação 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.822 Conv. 086/2019 – SEAB – Paraná Mais Cidade 76.700,00 
0.825 Conv. 130/2019 – SEAB – Horta Comunitária 110.290,70 

 Total de Excesso 186.990,70 
 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 04 de outubro de 2020. 
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DECRETO Nº. 092/2020 - de 05 de outubro de 2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
suplementar por superávit financeiro do exercício anterior. 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições com base na Lei Municipal nº 326/2019 de 11 de dezembro de 
2019, Decreta: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no corrente exercício financeiro um credito por 
superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$483.854,14(quatrocentose 
oitenta e três mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e quatorzecentavos), 
alterando LDO e PPA na mesma proporção. 
Superávit 

03.001.04.122.0003.2007 –CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICIVAIS  
03.001.04.122.0003.2027- 3.1.91.13.00  - Obrigações Patronais 684 31015   15.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 

07.001.10.301.0007.2.027.3.1.91.13.00. – Obrigações patronais 685 31015 116.000,00 
 

08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇAO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
08.001.12.361.0010.2.042.3.1.91.13.00. – Obrigações Patronais 691  31015 120.000,00 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.91.97.00. – Obrigações Patronais 692 31015 216.854,14 
 

12.004.08.361.0008.2035–MANUTENÇÃO AÇÕES SOCIAIS 
12.004.08.361.0008.2035.3.1.91.13.00. – Obrigações Patronais 694 31015 16.000,00 
   TOTAL...................................................................R$ 483.854,14 

   
Art. 2º - Como recurso hábil para cobertura do crédito especial por excesso de 

arrecadação de que trata o Art. 1º, fica estipulado o superávit financeiro do exercício 
anterior na fonte 1015 da receita 17.18.99.11.10.00.00. 
 

Art. 3º - Fica alterada na mesma proporção a LDO e o PPA. 
 

Art. 4º.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  

Paço Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 05outubro de 2020. 
   
     
     ADEMIR MULON 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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MORADIA PARA OS IDOSOS! Governador entrega 
primeiro condomínio do programa Viver Mais Paraná

O governador Ratinho Junior 
entregou, nesta quinta-
feira (01), as chaves do pri-

meiro condomínio do programa 
Viver Mais Paraná, em Jaguariaí-
va, na região dos Campos Gerais. 
Orçado em R$ 3,8 milhões, o em-
preendimento com 40 unidades 
habitacionais, está localizado no 
Portal do Sertão. A entrega foi re-
alizada no Dia do Idoso, como um 
marco do início das políticas habi-
tacionais voltadas a esta parte da 
população no Paraná.

“É um dos projetos mais in-
teressantes do Governo Ratinho 
Junior que começa a se tornar 
realidade: o programa Viver Mais 
Paraná, que está construindo 
condomínios residenciais para 
pessoas idosas! São conjuntos 
residenciais horizontais com 40 
unidades cada, voltados para ido-
sos de baixa renda, na faixa de 
uma a seis salários mínimos”, ex-
plicou o deputado estadual Cobra 
Repórter (PSD) que é o vice-líder 
do Governo e presidente da Co-
missão de Defesa dos Direitos do 
Idoso da Assembleia Legislativa. 

Além de Jaguariaíva, um outro 
condomínio está com obras avan-
çada em Foz do Iguaçu. Por meio 
da Cohapar, o governo estadual 
também já assinou contratos para 
empreendimentos em Cornélio 
Procópio, Foz do Iguaçu, Irati, Pru-
dentópolis e Telêmaco Borba.

Também estão sendo elabo-
rados projetos para Arapongas, 
Cascavel, Campo Mourão, Cia-
norte, Dois Vizinhos, Fazenda 
Rio Grande, Francisco Beltrão, 
Guarapuava, Londrina, Maringá, 
Palmas, Pato Branco, Piraquara, 
Ponta Grossa e Sarandi.

As ações totalizam 840 mora-
dias e cerca de R$ 80 milhões de 
investimentos diretos do Governo 
do Paraná. “Os idosos encontra-
rão aqui um ambiente de convi-
vência sadio, com atendimentos 
de saúde semanalmente. É uma 
estrutura completa para que pos-
sam viver mais e com mais qua-
lidade”, disse o governador Rati-
nho Junior.

VIVER MAIS – Maior iniciativa 
de habitação popular do País vol-
tada para a terceira idade, o Viver 

O município de Santo Inácio, recebeu do IDEB (Índice  de 
Desenvolvimento da Educação Básica) que é um indica-
dor criado pelo governo federal para medir a qualidade 

do ensino nas escolas públicas, índice mantido pela escola mu-
nicipal e diante disso é natural que todos os cidadãos se sintam 
premiados, porque a educação é a melhor maneira de preparar 
homens e mulheres que farão a diferença no futuro. 

A Secretaria Municipal de Educação, parabeniza a todos 
os alunos, professores, direção e equipe pedagógica da escola 
Omar de Oliveira pelo excelente resultado: 

“Nós sabemos que construir um ensino público de qualida-
de não é tarefa fácil, mas Santo Inácio tem avançado e este 
ano manteve o mesmo índice do IDEB, superando a meta esta-
belecida pelo Ministério da Educação”. Afi rmou a Secretária de 
Educação Celismara Seleguin Gnann. 

A Secretária Celismara destaca também o ótimo desempe-
nho das escolas estaduais. Lembrando que não se trata de um 
ranking, devendo-se levar em consideração a diferente reali-
dade dos municípios e encerrou registrando agradecimentos; 
“Neste momento, devemos festejar todos juntos, alunos, pais, 
corpo docente, funcionários da escola e os Poderes Publico do 
Legislativo e Executivo, que estão sempre atendendo as neces-
sidades do estabelecimento”. 

Mais Paraná atende pessoas aci-
ma dos 60 anos sem casa própria, 
com renda familiar de um a seis 
salários mínimos. A prioridade de 
atendimento é para aqueles com 
menor poder aquisitivo. O público 
selecionado pela equipe social da 
Companhia de Habitação do Pa-
raná (Cohapar) pode residir nas 
casas por tempo indeterminado, 
ao custo mensal de apenas 15% 
de um salário-mínimo, que atual-
mente equivale a R$ 156,75.

Cada empreendimento conta-
rá com 40 moradias adaptadas, 

construídas em condomínios ho-
rizontais fechados, com completa 
infraestrutura de saúde, assis-
tência social e lazer. Os projetos 
arquitetônicos contam com praça 
de convivência, biblioteca, sala 
de informática, academia ao ar 
livre, horta comunitária, salão de 
festas e piscina para hidroginás-
tica.

Jorge Lange, presidente da 
Cohapar, afi rmou que todo o pro-
jeto foi pensado para ser mais do 
que um simples conjunto de ca-
sas. “O Brasil está envelhecendo, 

e este programa inédito no País 
proporciona segurança, saúde 
e garante aos benefi ciados toda 
uma infraestrutura para que des-
frutem da melhor idade”, desta-

cou. “Além disso, o aluguel social 
arrecadado nos condomínios dos 
idosos será revertido para a am-
pliação dos programas de habita-
ção do Paraná”, concluiu Lange.

Santo Inácio -  Projeto” Merenda em Casa” atende alunos da cidade e zona rural

O município de Santo Iná-
cio, deu início na sema-
na passada ao Projeto 

“Merenda em Casa”. Projeto 
desenvolvido pelas nutricionis-
tas Karla Rodrigues e Angélica 
Viana, através da Secretaria de 
Educação, em parceria com as 
escolas municipais.

O projeto é riquíssimo e vem 
atender a todas as crianças 
matriculadas na rede munici-
pal, sem exceção, entregando 
marmitas preparadas com ali-
mentos da Merenda Escolar de 
segunda a sexta-feira.

“Este projeto foi pensado 
para garantir a segurança ali-
mentar e nutricional das crian-
ças em casa durante o período 
de suspensão de aulas em ra-
zão da pandemia”. Afi rma a nu-
tricionista Karla Rodrigues.

Segundo a nutricionista An-
gélica, o cardápio é balanceado 
e proporcionado de maneira a 
atender as necessidades das 
crianças.

“Tivemos todo cuidado para 
atender todas as crianças, inclusi-
ve as que residem na zona rural. 
Estamos entregando para estes 
alunos no conforto de suas casas”. 
Relata Celismara Seleguin, Secre-
tária Municipal de Educação.

“É gratifi cante ver o quanto to-
dos os funcionários da Educação 
abraçaram o projeto e tem dado 
o melhor de si para fazer tudo 
acontecer com excelência. Nosso 
projeto é um sucesso e as famí-
lias estão muito satisfeitas”. Con-
clui a Secretária de Educação.

Santo Inácio
mantém-se em ótimo

índice no IDEB

Uma cozinha feita por profi ssionais amorosos

As mães estão felizes com o cardápio elaborado pelas nutricionistas

Ana Flávia, 7 anos adora receber 
marmita todos os dias

 Francielly Mesquita, 6 anos disse estar 
com saudade da comida da escola

A graça do Arthur 5 anos,  
degustando doces após a refeição
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO/CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 114/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 059/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. ALVES TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FRACIONADOS DE KILOMETRO RODADO PARA 

LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, VAN E MICRO ONIBUS PARA VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTA 

MUNICIPALIDADE. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato até 05/10/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/10/2020 à 05/10/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/10/2020. 

 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 116/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 061/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALEXANDRO DAMIÃO SATIN, inscrita no CNPJ nº 

23.847.950/0001-51 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/10/2020 A 09/10/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/10/2020. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 153/2020 

  “Declara de utilidade pública o imóvel que 
menciona e dá outras providências” 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
 
Considerando a necessidade de implantação de uma faixa de servidão de passagem para 
construção de ciclovia, cuja obra atinge o imóvel de matrícula nº 23.384, 
 
Considerando Ata da Assembleia da Associação dos Servidores e Funcionários 
Municipais de Florai, autorizando a Servidão de Passagem a título gratuito de uma faixa 
de terras para construção de uma ciclovia, 

 
D E C R E T A: 

 
                  Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para o uso pelo 

Município de Floraí, mediante instituição de servidão administrativa de passagem a seu 
favor, parte do imóvel descrito e caracterizado, pertencente à Associação dos Servidores 
e Funcionários Municipais de Florai, localizado no Parque Primavera, município de 
Floraí, matriculado sob o nº 23.384, do CRI de Nova Esperança, necessário para 
implantação de uma faixa de servidão de passagem, para construção de uma ciclovia. 

 
Art. 2º. A servidão de passagem, com área de 334,66 m², para a construção 

de uma parte da ciclovia, esta caracterizada dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no marco de madeira de lei, o qual 
foi cravado na divisa da Faixa de Domínio da Rodovia PR-498, com lote nº 295-A-
2/295-B-1-J, deste segue confrontando com a faixa de Domínio da Rodovia PR-498, em 
uma extensão de 100,00 metros; daí segue à direita confrontando com o Lote nº 295-A-
2/295-B-1-J, no rumo NO 22º 17’ SE, em uma extensão de 2,86 metros; daí segue à 
direita, ainda confrontando com Lote nº 295-A-2/295-B-1-J, em uma extensão de 59,66 
metros, passando pelas coordenadas N 742067.38 E367826.05 de largura 3,52 metros, 
onde finaliza com largura de 4,15 metros; deste ponto segue à direita, com redução da 
passagem para 3,17 metros; daí segue à esquerda, ainda confrontando com referido 
Lote, por uma extensão de 40,47 metros; por fim, segue  à direita confrontando com o 
Lote 295-A-2/295-B-1-S (Rua Marginal) e Faixa de Domínio da Rodovia PR-498, no 
rumo NO 25º 32’ SE, com extensão de 3,27 metros, até alcançar o ponto inicial deste 
perímetro”. 
 

Art. 3º. Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão 
administrativa de passagem em favor do Município de Florai, para o fim indicado, a 
qual compreende o direito atribuído ao Município de praticar todos os atos de 
construção, operação e manutenção. 

 
Art. 4º. A instituição da servidão administrativa de passagem será de forma 

amigável e não onerosa, mediante escritura pública, sendo que todas as despesas 
decorrentes da formalização desta escritura e seu registro junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis, correrão por conta do Município de Florai. 

 
 

Art. 5º. Parte do imóvel autorizado à instituição da servidão administrativa 
de passagem, destinado à construção de parte de uma ciclovia, é feito de forma 
amigável e gratuita, tendo como valor atribuído à servidão é R$ 14.390,00 (quatorze 
mil, trezentos e noventa reais). 
 

Art. 6º. A permissão de uso foi concedida mediante Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação dos Servidores e Funcionários Municipais de Florai.  
                   
                  Art.. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 05 dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte.  

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 32/2020, nos termos do Artigo 
24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2020 
Contratada: ZAN INDUSTRIA DE LAJES LTDA    CNPJ/MF: 02.016.065/0001-50 
Objeto do Contrato:  Contratação de empresa para fornecimento de pilar de concreto medindo 
15x15 (largura) x 1,00 (altura). 
Valor: R$ 6.500,00 
Data da assinatura: 06 de outubro de 2020 
Dotação orçamentaria:  

05 DEPTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTROLE DA FROTA 
VEÍCULAR 

01 DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15.451.0005.1.069 Construir, Reformar e/ou manter ciclovias 
94 3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo (recurso 1) 

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 DE OUTUBRO DE  2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Portaria nº 113/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora RENATA PEREIRA FERREIRA 
TERUEL, RG. Nº 9.760.308-1/PR, lotada como Professora, nesta cidade, 
contados no período de 05/10/2020 a 03/11/2020, conforme atestado médico 
do Dr. Rogério Castilho Pedrone– CRM/PR.20333, da cidade de Ourizona-
Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

    

Portaria nº. 114/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares  à 
servidora ÉRICA CONEGLIAN, RG. 6.933.629-9- PR, lotada como Agente 
Comunitário de Saúde, compreendido no período de 05/10/2020 a 
03/11/2020 referentes ao período aquisitivo de 04/04/2019 a 04/04/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020 – PMO 

OBJETO: Contratação de serviços médicos para atendimento de consultas na UBS Drº Keiji Nakano e 

atendimento da ESF(estratégia de saúde da família) e plantões noturnos (dias úteis), de finais de semana e 

feriados na UBS Pref. Irineu Ap. Savoldi 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL com base em impugnação e 

orientação do Departamento Jurídico E NOVA DATA DE ABERTURA do processo em epígrafe, sendo: 

 

Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Alteração do item 5.1.3 do edital, o qual passará a ter o seguinte texto:  

“Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014.” 

b) Inclusão do item 5.1.4, com o seguinte texto: 

“Não será permitida a participação de cooperativas por se tratar de serviços que por sua própria 

natureza necessitam de subordinação jurídica, pessoalidade e habitualmente entre o empregado e a 

licitante vencedora, conforme disposições legais, dentre elas súmula 281 TCU, lei 12.690/2012.”  

   

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

21 de outubro de 2020 às 08h30min 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ourizona.pr.gov.br. 

 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR,06 de outubro de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Pregoeira 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE OUTUBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Portaria nº 114/2020

Ourizona/PR,

MARCIA SCHINAIDER
Pregoeira

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 157/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Revogar parte da Portaria nº 001/2020 de 07 de janeiro de 2020, 

publicada em 08 de janeiro de 2020 na edição nº 3145, pág 07, que concedeu férias 
regulares a servidora Camila Parron Cano. A referida servidora foi relacionada de 
forma errônea, pois a mesma encontrava-se de atestado médico neste mesmo período.  

 
Artigo 2º - Fica corrigido o período de concessão do gozo de férias regulares 

da funcionária pública municipal, conforme descrito abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CAMILA PARRON CANO 01/06/2019 a 01/06/2020 05/10/2020 a 03/11/2020 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 05 de outubro de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de outubro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 70/2018 – PMU. 
 
REF.: Pregão Presencial n°. 59/2018. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa ZANCHETTI & ZANCHETTI LTDA, 
Portadora do CNPJ nº 03.729.569/0001-80. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL (CONFECÇÃO DE LONAS, 
FAIXAS DE TECIDO, ADESIVOS PERSONALIZADOS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO) PARA 
SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços original com o seguinte novo prazo de 21/09/2020 a 31/12/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/09/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2020 
 
Referência: Dispensa  de Licitação nº 38/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/10/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: DUAL EDITORA DE PESQUISAS E PUBLICIDADE LTDA ME 
  
CNPJ Nº: 81.883.415/0001-52 
 
ENDEREÇO: Rua Antonio Pelegrinelli nº81, Santiago II, Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a confecção de 
revistas educativas sobre “O NOVO CORONA VIRUS” para serem distribuídas no 
município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme solicitação do Departamento de 
Saúde. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.750,00 (Cinco Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 05 de outubro de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2020 
 
Referência: Dispensa  de Licitação nº 39/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/10/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 
  
CNPJ Nº: 12.654.502/0001-15 
 
ENDEREÇO: Rua Antonio Pelegrinelli nº81, Santiago II, Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de equipamentos de proteção individual 
(EPIS) para o combate a pandemia causada pelo novo Corona Virus, no município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.206,50 (Três Mil, Duzentos e Seis Reais e 
Cinquenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 05 de outubro de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO VALOR DO 
CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 38/2020 – PMU. 
 
REF.: Tomada de Preços n°. 01/2020. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA, 
Portadora do CNPJ nº 30.587.294/0001-60. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A REALIZAÇÃO DE REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO (ANTIGA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL) PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO:  
 
Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso I, art. 65, alínea “b” § 1°, da Lei 8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula Terceira do contrato original, sendo que fica acrescido ao contrato o valor 
de R$ 33.077,11 (Trinta e Três Mil, Setenta e Sete Reais e Onze Centavos) referente aos 
serviços que foram acrescentados ao contrato original que precisam ser realizados e que não 
foram contemplados na planilha inicial da proposta de licitação, conforme parecer técnico 
emitido pela engenheira responsável: Sra. Renata Vilhena de Paiva.  

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01/10/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 69/2018 – PMU. 
 
REF.: Pregão Presencial n°. 59/2018. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa R.A. BERTELLI ENCADERNAÇÕES - ME, 
Portadora do CNPJ nº 08.766.492/0001-32. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL (CONFECÇÃO DE LONAS, 
FAIXAS DE TECIDO, ADESIVOS PERSONALIZADOS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO) PARA 
SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços original com o seguinte novo prazo de 21/09/2020 a 31/12/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/09/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2020 

Processo nº 114/2020 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Saúde, considerando a oportunidade e conveniência de promover contratação de 
empresa para a prestação de serviços de obras na adequação no NIS Santa 
Alice e USF Unidade de Saúde da Família, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), em favor de  D. GOMES DA ROCHA LTDA ME, CNPJ: 11.092.297/0001-89. 

 Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 02 de outubro de 2020. 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Florida, 02 de outubro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
EXTRATO DO CONTRATON°.54/2020 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 43-2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: COMERCIO DE DOCES I L LTDA – ME CNPJ Nº. 05.239.572/0001-41. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOCES PARA DISTRIBIÇÃO NO DIA DAS CRIANÇAS. 
 
VALOR:  

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR  
TOTAL 
R$ 

1 PIPOCA DOCE TORRADA 15G  C/50UN UN 30 17,99 539,70 
2 PIRULITO FORMATO CORAÇÃO 300G C/50UN UN 55 6,50 357,50 

3 BALAS SORTIDAS MACIA 600G UN 55 7,50 412,50 
4 BOLINHA DE CHOCOLATE AO LEITE  C/100UN UN 30 16,99 509,70 
5 GUARDA CHUVA SABOR CHOCOLATE AO LEITE  C/50 UN UN 30 11,99 359,70 

6 GELEIA DE FRUTAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
SORTIDAS  C/50 UN 

UM 30 16,99 509,70 

7 PAÇOCA CREME FORMATO QUADRADA C/50 UN UM 30 19,99 599,70 

8 SACO TRANSPARENTE 15X29 C/50 UN UM 30 9,99 299,70 

9 BOMBOM COM COBERTURA DE CHOCOLATE BRANCO C/48 
UN 

UM 32 37,00 1.184,00 

10 PÉ DE MOLEQUE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE C/ 50 UN UN 30 22,00 660,00 

    Total  5.432,20 

VIGÊNCIA:              90(noventa) dias. 
 

 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 06 de Outubro de  2020. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 43-2020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 85-2020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOCES PARA DISTRIBIÇÃO NO DIA 
DAS CRIANÇAS, no valor de R$ 5.432,20 (cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais e vinte 
centavos). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: COMERCIO DE DOCES I. L. LTDA – ME  
CNPJ: 05.239.572/0001-41 
ENDEREÇO: Av. Colombo, 7560  
CIDADE: Maringá – Pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé,06  deOutubro de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                              Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé,06  deOutubro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique -se

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 06 de Outubro de 2020.
CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 102/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
CINTILOGRAFIA CEREBRAL COM TRODAT PARA MUNICIPE.        
VENCEDOR: DENSOMAR LTDA. . 

CNPJ: 84.781.632/0003-91. 

VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente DENSOMAR LTDA - 
CNPJ: 84.781.632/0003-91. 

Colorado-Pr, 06 de Outubro de 2020. 

_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               

 

Colorado-Pr, 06 de Outub

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello

CNPJ: 84.781.632/0003

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

DECRETO Nº 039/2020.  

Súmula:Instituição e nomeia membros para compor 

o Comitê Municipal de Retorno ás Aulas Presenciais 

do Município de Santa Inês, e das outras 

providências.  

O Prefeito do Município de Santa Inês, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, 

no uso de suas atribuições legais, 

 DECRETA:  

Art. 1º - Fica nomeado as pessoas abaixo relacionadas para comporem o 

Comitê Municipal de Retorno às Aulas Presenciais do Município de Santa Inês, a saber: 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação de Santa Inês: 

Maria Socorro Aparecida Alcântara Pacheco 

Fórum Municipal de Educação 

Rosa Aparecida Pesce de Freitas 

 Conselho Municipal de Educação 

Ivone Ferreira Lima 

Representante do CMDCA 

Amanda dos Santos Camargo 

Representante do Transporte Municipal 

João Candido Carvalho 

Representante  do Colégio Estadual Santa Inês 

Josefina Gonzaga Lopes 

Representante das Escolas da Rede Municipal de Ensino 

Ederli Cristina Batista de Souza 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Fernanda Correa Lima 

Suplente: Patrícia Cândido Rodrigues 

Representante da Associação de Pais e Mestre (APM) 

Titular: Luzia Carlos da Silva Costa 

Suplente: Elizângela Cristina Carvalho 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Rosimari Maria Correa 

Suplente: Jaqueline Aparecida Andrade 

Representante do CAI 

Titular: Maria Célia Machado dos Santos 

Suplente: Jucineide Antunes de Araújo  

Representante do Conselho Escolar 

Titular: Márcia de Ávila e Silva 

Suplente: Rosângela Candido Rodrigues 

Representante do Conselho Tutelar 

Tutelar: Ana Carolina Viário Passuelo 

Suplente: Camila de Souza Santos 

Representantes da Unidade Executora Municipal 

Titular: Marcos Antônio Camponês 

Suplente: Mirian Lago Peixe Bedana 

 Art. 2º - Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 02 

de outubro de 2020.    

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, 

Bruno Vieira Luvisotto
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 101/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS POR HORA DE TORNO E 
SOLDAS, PARA USINAR PEÇAS METÁLICAS E SIMILARES, SOLDAS ELÉTRICA, SOLDA 
MIG, SOLDA DE OXIGÊNIO E OPERAÇÕES DE CORTE COM MAÇARICO, DANDO 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULO E MÁQUINAS PESADAS. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: C. J. MATIAS VIANA – TORNEARIA. 

CNPJ: 07.632.403/0001-00. 
VALOR: R$ 32.300,00 (TRINTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.                                                             

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente C. J. MATIAS VIANA - 

TORNEARIA -  CNPJ: 07.632.403/0001-00. 

Colorado-Pr, 05 de Outubro de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 103/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA A MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE/RISCO SOCIAL CONFORME LEI ORDINÁRIA Nº 2843/2019 ART 
27  E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EURICO FARIAS DA MOTA. 

CPF: 043.816.119-00. 

VALOR: O valor mensal será de R$350,00 (Trezentos e cinquenta reais) totalizando R$ 1.050,00 
(Um mil e cinqüenta reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.                                              

        Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente EURICO FARIAS DA MOTA -   

CPF 043.816.119-00. 

Colorado-Pr, 06 de Outubro de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 104/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE/RISCO SOCIAL CONFORME LEI ORDINÁRIA Nº 2843/2019 ART 
27  E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: VERA LUCIA DOS SANTOS MORAES. 

CPF: 133.181.278-09. 

VALOR: O valor mensal será de 200,00 (duzentos reais) totalizando R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.                                                  

        Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente VERA LUCIA DOS SANTOS 

MORAES - CPF: 133.181.278-09. 

Colorado-Pr, 06 de Outubro de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2020 

O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, 

situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público que o PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 48/2020 para Regime de execução empreitada por preço unitário – 

tipo de licitação menor preço por item, objetivando o Registro de Preço para futura e 

eventual Aquisição de pneus novos, câmaras de ar novas, protetores e serviços de 

ressolagens de pneus, foi REVOGADO, com fulcro no art. 49 da Lei nº 8.666/1993.  

Colorado (PR), 01 de Outubro de 2020. 

Marcos Jose Consalter de Mello 

Prefeito 

Colorado (PR), 

Marcos Jose Consalter de Mello

Prefeito
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DECRETO N.º 095/2020 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município para o exercício de 2020. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em especial a Lei 026/2019 de 20/12/2019. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 355.850,00(trezentos e cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta reais)destinado a atender as seguintes despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
459 

 
3.501 

 
56.000,00 

10.06.10.301.0011.1.058 – Ampliação, Reforma e Readequação de 
Espaços Destinado a Saúde 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

428 

 
 

3.605 

 
 

28.000,00 
10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos e Equipamentos 
Médico Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

437 

 
 

3.500 

 
 

14.960,00 
09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
142 
145 
144 

 
0.103 
0.103 
0.103 

 
20.000,00 
10.300,00 
44.500,00 

13.01.26.122.0003.2.022 – Manutenção Secretaria Municipal de 
Obras, Transito e Urbanismo 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

327 

 
 

0.001 

 
 

3.000,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de 
Atendimento a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

439 
454 
438 

 
 

0.324 
1.019 
1.019 

 
 

10.000,00 
30.500,00 
19.640,00 

03.01.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
22 

 
0.001 

 
7.200,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
36 

 
0.001 

 
16.000,00 

06.01.04.122.0003.2.015 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Fazenda 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

69 

 
 

0.001 

 
 

10.000,00 
10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e 
Sanitária 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
248 

 
1.494 

 
1.000,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manutenção de Fomento a Indústria e 
Comércio 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

393 

 
 

0.001 

 
 

13.500,00 
13.02.16.482.0015.2.114 – Recuperação de Habitações Ocupada 
por Famílias Carentes 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

332 

 
 

0.001 

 
 

7.000,00 
14.03.26.782.0017.1.006 – Recape, Cascalhamento e Adequação 
de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

456 

 
 

0.844 

 
 

61.250,00 
09.01.12.122.0003.2.046 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

111 

 
 

0.104 

 
 

3.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 355.850,00 

Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 
autorizado a utilização de Cancelamento no valor de R$135.500,00 (cento e trinta e 
cinco mil e quinhentos reais), Superávit Financeiro no valor de R$ 
98.960,00(noventa e oito mil, novecentos e sessenta reais) eExcesso de 
Arrecadação no valor de R$ 121.390,00(cento e vinte e um mil, trezentos e noventa 
reais). 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

09.01.12.122.0003.2.046 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

108 

 
 

0.103 

 
 

20.000,00 
13.01.26.122.0003.2.022 – Manutenção Secretaria Municipal de 
Obras, Transito e Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

326 

 
 

0.001 

 
 

3.000,00 
09.02.12.365.0013.1.035 – Ampliação, Reforma e Remodelação de 
Unidade Escolar-Infantil 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 
 

156 

 
 

0.103 

 
 

10.300,00 
09.02.12.361.0034.2.018 – Manutenção das Atividades 
Complementares 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

149 

 
 

0.103 

 
 

44.500,00 
03.01.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
26 

 
0.001 

 
7.200,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
43 

 
0.001 

 
16.000,00 

06.01.04.122.0003.2.015 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Fazenda 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 

 
 

76 

 
 

0.001 

 
 

10.000,00 
10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e 
Sanitária 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
245 

 
1.494 

 
1.000,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manutenção de Fomento a Indústria e 
Comércio 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

396 

 
 

0.001 

 
 

13.500,00 
13.02.16.482.0015.2.114 – Recuperação de Habitações Ocupada 
por Famílias Carentes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

331 

 
 

0.001 

 
 

7.000,00 
09.01.12.122.0003.2.046 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
 

112 

 
 

0.104 

 
 

3.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 135.500,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 08 dias do mês de setembro de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº106/2020. 

Súmula: Regulamenta as EMISSÃO 
doRecibo Provisório de Prestação de 
Serviços (RPS) instituído pela Lei Municipal 
n° 18/2020 que alterou o art. 2 da lei 26/2020. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André LuisBovo no 
uso de suas atribuições legais 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Do Recibo Provisório de Prestação de Serviços - RPS 

Art. 1º Fica aprovado o regulamento da Lei Municipal nº 26/2016 alterada pela Lei 
Municipal n°18/2020, que institui o Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS) 
para tomadores de serviços. 

§1° No caso de eventual impedimento da geração da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e), pelos contribuintes obrigados, especificados na Lei 18/2020, este 
deverá emitir, em caráter provisório, um Recibo Provisório de Prestação de Serviços 
(RPS), conforme modelo descrito no anexo I destalei, que deverá ser substituído pela 
geração de uma NFS-e, no prazo estabelecido pela legislação. 

Art. 2º O RPS deverá conter as seguintes informações: 

I – número, data da emissão do RPS e data do serviço; 

II – natureza da operação; 

III – dados cadastrais e endereço completo do prestador do serviço; 

IV – dados cadastrais e endereço completo do tomador do serviço; 

V – estado e município onde o serviço foi executado; 

VI – subitem da lista de serviços, na forma da legislação, descrição do serviço 
executado, preço unitário, valor total valor da dedução, valor do desconto 
incondicionado e indicação de retenção na fonte do ISS; 

VII – destaque dos valores do PIS, da COFINS, da contribuição do INSS, do 
imposto de renda, da CSLL, outras retenções não especificadas e desconto 
condicionado; 

VIII – cadastro específico do INSS (CEI) e anotação de responsabilidade técnica 
(ART), quando for o caso; 

Art. 3º O RPS seguirá o modelo descrito no Anexo I e deverá ser previamente 
autorizado pela Administração Tributária, mediante solicitação do contribuinte em 
processo administrativo. 

§1º O documento previsto no caput será impresso tipograficamente, em modelo de 
talonário ou formulário contínuo, devendo ser preenchido manualmente ou pelo 
sistema de gestão administrativa, instalado nas dependências do prestador, ambos  

 

 

conterão todas as informações necessárias à conversão do documento em NFS-e, 
devendo ser emitido em 2 vias, sendo a 1ª via destinada ao tomador dos serviços e a 
2ª via arquivada pelo contribuinte e ficará à disposição da Administração Tributária. 

§2º Deverão ser impressas tipograficamente as informações do prestador do serviço e 
o número do recibo de acordo com a sequência autorizada pela Administração 
Tributária. 

§3º É facultativo a impressão do RPS, aos prestadores que optarem pelo envio dos 
dados necessários à geração da NFS-e ao sistema da NFS-e através de arquivo XML 
(Extensible Markup Language) por intermédio do Portal do município na Internet ou 
WEB SERVICE, desde que o envio dos dados em arquivo XML respeite o prazo 
previsto no artigo 6°. 

§4º Na hipótese do §3º, do artigo 3°, deverá constar o número do RPS no arquivo 
XML, em conformidade com a sequência autorizada pela Administração Tributária em 
processo administrativo.  

Art. 4º O RPS deve ser emitido com a data efetiva da prestação dos serviços.  

CAPÍTULO II 

Da Geração da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços a partir do Recibo Provisório de 
Prestação de Serviços 

Art. 5º A geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) a partir do Recibo 
Provisório de Prestação de Serviços (RPS). 

§1º Dar-se-á mediante a geração da NFS-e na Internet, no endereço 
www.pmsjivai.pr.gov.brindicando ao sistema de NFS-e o número e a série do RPS, e 
os demais dados necessários à geração da NFS-e; 

§2º Dar-se-á, alternativamente, com o envio de arquivo contendo lotes de RPS à NFS-
e, disponível na Internet, no endereço www.pmsjivai.pr.gov.br 

§3º Cada RPS gerará uma NFS-e.  

Art. 6º O prazo para a substituição do RPS por NFS-e dar-se-á em até 7 (sete) dias 
contados da data da prestação do serviço, não podendo ultrapassar o dia do 
vencimento do imposto no mês subsequente ao da sua prestação. 

Seção I 

Do Envio de Lotes de Recibo Provisório de Prestação de Serviços 

Art. 7º O envio de lotes do Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS) será 
feito no portal do município ou via Web Services disponibilizados na Internet. 

Art. 8º O arquivo contendo lotes de RPS, estará no padrão XML (Extensible Markup 
Language) e o layout será especificado pela Administração Tributária mediante a 
expedição de decreto. 

§1º O arquivo a que se refere o caput do artigo conterá um ou mais RPS. 

§2º A numeração do lote é de responsabilidade do prestador do serviço, devendo ser 
única e distinta para cada um dos lotes.   

 

 

Art. 9º Após o envio do arquivo contendo lotes de RPS, o sistema da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e) gerará um número de protocolo é colocará o lote em fila 
de processamento, processando as informações em momento oportuno, e depois de 
processado, gerará um resultado que estará disponível ao contribuinte em consulta 
específica.  

§1º Os lotes também poderão ser enviados utilizando-se o serviço de Enviar Lote de 
RPS Síncrono, neste caso o retorno se dará no mesmo momento. 

§2º O resultado a que se refere o caput poderá ser uma NFS-e correspondente ou a 
lista de erros encontrados no lote.  

§3º Um único erro provocará a rejeição de todo o lote. O prestador do serviço deverá 
providenciar a correção do lote e fazer o envio do lote do RPS novamente, 
aguardando um novo processamento.  

Art. 10º Um RPS convertido em NFS-e não poderá ser reenviado, o reenvio será 
considerado informação errada e provocará a rejeição do lote, conforme §2º do artigo 
9°. 

Subseção I 

Do Cancelamento de Recibo Provisório de Prestação de Serviços 

Art. 11º Um Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS) poderá ser enviado 
com o status cancelado e gerará uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 
cancelada.  

§1º Havendo a necessidade de cancelar um RPS já convertido em NFS-e, deverá ser 
enviado o RPS com o status de cancelado. 

§2º O sistema da NFS-e cancelará automaticamente a NFS-e correspondente ao RPS 
cancelado.  

Art. 12° Os casos não dispostos neste decreto serão remetidos ao Decreto 130/2016, 
que regulamentou a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFeS. 

Art. 13° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 5 dias do mês de outubro de 2020. 

André Luis Bovo 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO I 

Do Modelo do Recibo Provisório de Prestação de Serviços 
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 

Contrato: Nº 430/2018 

Concorrência: Nº 002/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: CAIUA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM. 

Objetivo: Sexto Termo Aditivo de prorrogação de prazo de execução de pavimentação em TST nos 

seguintes bairros Residencial Itapuã, Parque dos Pinheiros e Bela Vista. 

Do Prazo de execução: O presente termo aditivo tem PRORROGAÇÃO por mais 90 (noventa) dias, 

a contar de 01 (um) de outubro de dois mil e vinte, do contrato original celebrado entre as partes, nos 

termos previstos em sua Cláusula Quarta § 2º alínea g. 

Vigência do contrato: 30.12.2020 

Colorado – PR, 30 de setembro de 2020. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 

1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira – Decreto 916/2020, torna público que o Processo 

Administrativo relativo ao Pregão Eletrônico – Regime de execução empreitada por preço unitário – 

tipo de licitação menor preço, objetivando a Contratação de diárias de hotel no município de 

para profissionais de saúde das unidades básica e SAMU no enfrentamento ao Covid -19, foi 

declarada DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  

Colorado (PR), 02 de Setembro de 2020. 

 

_____________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 326/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 40/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ: ................................. . 04.233.577/0001-02 

OBJETIVO:......................., Contratação de serviços de ensaios laboratoriais para monitoramento da qualidade de água para o consumo humano 

do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 67.300,00 (sessenta e sete mil, trezentos reais) 

  ITENS DA ATA 

 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

2 32,00  SV ANALISE LABORATORIAIS DE PORTABILIDADE DE ÁGUA, CONFORME 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05:2017 - ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO. ANEXO 10 DO ANEXO XX - ALUMINIO, AMONIA (COMO 
NH3),CLORETO, COR APARENTE, 1,2 DICLOROBENZENO, 1,4 
DICLOROBENZENO, ETILBENZENO, TOLUENO, XILENOS, DUREZA 
TOTAL, FERRO, GOSTO, ODOR, MANGANÊS, MONOCLOROBENZENO, 
SÓDIO, SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS, SULFATO, SULFETO DE 
HIDROGÊNIO, SURFACTANTES (COMO LAS), TURBIDEZ, ZINCO. ANEXO 
7 DO ANEXO XX - INORGÂNICOS - ANTIMÔNIO, ARSÊNIO, BÁRIO, 
CÁDMIO, CHUMBO, CIANETO, COBRE, CROMO, FLUORETO, MERCÚRIO, 
NÍQUEL, NITRATO (COMO N), NITRITO (COMO N), SELENIO, URÂNIO. 
ANEXO 7 DO ANEXO XX - ORGÂNICAS - ACRILAMINA, BENZENO, 
BENZO(A)PIRENO, CLORETO DE VINILA, 1,2 DICLOROETANO, 1,1 
DICLOROETENO, 1,2 DICLOROETENO (CIS+TRANS), DICLOROMETANO, 
TRICLORETO-BENZENOS, TRICLOROETENO, DI(2-ETIHEXIL)FTALANO, 
PENTACLORANFENICOL, ESTIRENO. ANEXO 7 DO ANEXO XX - 
AGROTÓXICOS - 2,4 D+2,3,5 T, ALACLOR, 
ALDICARBE+ALDICARBESULFONA + ALDICARBESULFÓXIDO, ALDRIN + 
DIELDRIN, ATRAZINA, CARBENDAZIM + BENOMIL, CARBOFURANO, 
CLORDANO, CLORPIRIFÓS + CLORPIRIFÓS-OXON, DDT+DDD+DDE, 
DIURON, ENDOSSULFAN ( A B E SAIS), ENDRIN, GLIFOSATO + AMPA, 
LINDANO(GAMA HCH), MANCOZEBE, METAMIDOFÓS, METOLACLORO, 
MOLINATO, PARATIONA METÍLICA, PENDIMENTALINA, PERMETRINA, 
PROFENOFÓS, SIMAZIN, TEBUCONAZOL, TERBUFÓS, TRIFLURALINA. 
ANEXO 7 DO ANEXO XX - DESINFETANTES- ÁCIDOS 
HALOACÉTICOSTOTAL, BROMATO, CLORO RESIDUAL LIVRE, CLORITO, 
CLORAMINAS TOTAL, 2,4,6 TRICLOROFENOL, TRIHALOMETANOSTOTAL. 
ANEXO 8 DO ANEXO XX- CIANOTOXINAS - MICROCISTINA, SAXTOINAS. 
ANEXO 1 DO ANEXO XX - CONTAGEM TOTAL DE BACTERIAS 
HETEROTRÓFICAS, PESQUISAS DE COLIFORMES TOTAIS, PESQUISA DE 
ESCHERICHIA COLI. GFREQUENCIA DA COLETA: SEMESTRAL. 

ACQUA 
BOOM 
ANÁLISE 
D 

1.650,00  52.800,00  

8 10,00  SV ANALISE LABORATORIAIS DE PORTABILIDADE DE ÁGUA, CONFORME 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05:2017 - ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO. ANEXO 10 DO ANEXO XX - ALUMINIO, AMONIA (COMO 
NH3),CLORETO, COR APARENTE, 1,2 DICLOROBENZENO, 1,4 
DICLOROBENZENO, ETILBENZENO, TOLUENO, XILENOS, DUREZA 
TOTAL, FERRO, GOSTO, ODOR, MANGANÊS, MONOCLOROBENZENO, 
SÓDIO, SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS, SULFATO, SULFETO DE 
HIDROGÊNIO, SURFACTANTES (COMO LAS), TURBIDEZ, ZINCO. ANEXO 
7 DO ANEXO XX - INORGÂNICOS - ANTIMÔNIO, ARSÊNIO, BÁRIO, 
CÁDMIO, CHUMBO, CIANETO, COBRE, CROMO, FLUORETO, MERCÚRIO, 
NÍQUEL, NITRATO (COMO N), NITRITO (COMO N), SELENIO, URÂNIO. 
ANEXO 7 DO ANEXO XX - ORGÂNICAS - ACRILAMINA, BENZENO, 
BENZO(A)PIRENO, CLORETO DE VINILA, 1,2 DICLOROETANO, 1,1 
DICLOROETENO, 1,2 DICLOROETENO (CIS+TRANS), DICLOROMETANO, 
TRICLORETO-BENZENOS, TRICLOROETENO, DI(2-ETIHEXIL)FTALANO, 
PENTACLORANFENICOL, ESTIRENO. ANEXO 7 DO ANEXO XX - 
AGROTÓXICOS - 2,4 D+2,3,5 T, ALACLOR, 
ALDICARBE+ALDICARBESULFONA + ALDICARBESULFÓXIDO, ALDRIN + 
DIELDRIN, ATRAZINA, CARBENDAZIM + BENOMIL, CARBOFURANO, 
CLORDANO, CLORPIRIFÓS + CLORPIRIFÓS-OXON, DDT+DDD+DDE, 
DIURON, ENDOSSULFAN ( A B E SAIS), ENDRIN, GLIFOSATO + AMPA, 
LINDANO(GAMA HCH), MANCOZEBE, METAMIDOFÓS, METOLACLORO, 
MOLINATO, PARATIONA METÍLICA, PENDIMENTALINA, PERMETRINA, 
PROFENOFÓS, SIMAZIN, TEBUCONAZOL, TERBUFÓS, TRIFLURALINA. 
ANEXO 7 DO ANEXO XX - DESINFETANTES- ÁCIDOS 
HALOACÉTICOSTOTAL, BROMATO, CLORO RESIDUAL LIVRE, CLORITO, 
CLORAMINAS TOTAL, 2,4,6 TRICLOROFENOL, TRIHALOMETANOSTOTAL. 
ANEXO 8 DO ANEXO XX- CIANOTOXINAS - MICROCISTINA, SAXTOINAS. 
ANEXO 1 DO ANEXO XX - CONTAGEM TOTAL DE BACTERIAS 
HETEROTRÓFICAS, PESQUISAS DE COLIFORMES TOTAIS, PESQUISA DE 
ESCHERICHIA COLI. GFREQUENCIA DA COLETA: SEMESTRAL. 

ACQUA 
BOOM 
ANÁLISE 
D 

1.450,00  14.500,00  

Total 
67.300,00  

 

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição  
2.042.3390.39 1000 603/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 

POTÁVEL E ESGOTO SAN 
 

2.042.3390.39 1511 605/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 
POTÁVEL E ESGOTO SAN 

 

2.042.3390.39 1510 604/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 
POTÁVEL E ESGOTO SAN 

 

Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 327/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 40/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  LLS SERVIÇOS DE SENEAMENTO LTDA - ME 

CNPJ: ................................. . 26.779.985/0001-99 

OBJETIVO:......................., Contratação de serviços de ensaios laboratoriais para monitoramento da qualidade de água para o consumo humano 

do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 19.316,55 (dezenove mil, trezentos e dezesseis e cinquenta e cinco centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
7 345,00  SV ANÁLISE BACTERIOLOGICA DE AGUA: 

COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - 
FREQUENCIA DA CLETA: QUINZENAL 

Serviço 55,99  19.316,55  

Total 
19.316,55  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição  
2.042.3390.39 1000 603/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 

POTÁVEL E ESGOTO SAN 
 

2.042.3390.39 1511 605/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 
POTÁVEL E ESGOTO SAN 

 

2.042.3390.39 1510 604/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 
POTÁVEL E ESGOTO SAN 

 

Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

                                                                                                                                          Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA

POTÁVEL E ESGOTO SAN

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)
__________________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado –

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

interessada no certame.

Colorado (PR), 02 de Setembro

____________________________________________ ________________________________

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA

Pregoeiro


